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Ofício n° 174/2020

Piumhi/MG. 15 de Junho de 2020.

Excelentíssimo Senhor Vereador,

Em resposta ao ofício n° 079/2020/VEREADOR. informo que a flexibilização das 

atividades econômicas nos bares, restaurante e academias foram realizadas nos termos do 

Decreto n° 4784/2020, de 10 de junho de 2020.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar meus protestos de elevada 

estima e apreço.

Ateni ' íente,

Adebert<rd6s|p de Melo 
Prefeito

Exmo. Senhor 
José Segundo de Faria
D.D. Vereador da Câmara Municipal de Piumhi
Nesta


